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Origem

Acórdão 551/2016 –TCU –TCU – Plenário
Determina ao Ministério do Planejamento que seja elaborada uma norma que
regulamente o caput do art. 5º da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 no âmbito
do Sistema de Serviços Gerais - SISG;

"Art. 5o Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como
expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art.
42 desta Lei, devendo cada unidade da Administração, no pagamento das
obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e
prestação de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de recursos, a
estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando
presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia justificativa
da autoridade competente, devidamente publicada.“

 Quando o credor será inserido na sequência de pagamento (apresentação da

fatura e apresentação de comprovação de regularidade trabalhista) ;

 Situações nas quais se permite excepcionar a regra da ordem cronológica.



Acórdão 

nº 551/2016

TCU - Plenário



Art. 5º da

Lei nº 8.666 de 

21 de junho de 

1993

 Separação por Unidade Administrativa (art. 2º e 6º Lei
nº 8.666/93, e art. 2º do Decreto nº 1.094/94);

 Disciplinar e categorizar
̶ fornecimento de bens;

̶ locações;

̶ realização de obras;

̶ prestação de serviços.

 Fonte diferenciada de Recurso



Fonte de 

Recurso

Marçal Justen Filho leciona (Comentários à lei de licitações e contratos 
administrativo. São Paulo: Dialética, 2012, p. 122)



Objetivos

Uniformização de procedimentos no âmbito da
Administração Pública federal direta,
autárquica e fundacional;

Previsão dos casos de quebra de ordem
cronológica;

Previsão de pagamento parcial.



Disposições 

Normativas

Regra Geral

Procedimentos

Quebra da ordem cronológica de pagamento



Regra Geral

• fornecimento de bens;

• locações;

• realização de obras;

• Prestações de serviços

CATEGORIAS CONTRATUAIS

Credores que se encaixem
nos limites do inciso II do
art. 24 da Lei nº 8.666, de
1993.

PEQUENOS CREDORES

Recursos vinculados a
finalidade ou despesa
específica que a origem
do recurso seja vinculada.

DESPESA ESPECÍFICA



Regra Geral

 O marco inicial para inclusão do crédito na sequência
de pagamentos será o recebimento da nota fiscal ou
fatura pela unidade administrativa.

“Art. 3º A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco
inicial, para efeito de inclusão do crédito na sequência de
pagamentos, o recebimento da nota fiscal ou fatura pela unidade
administrativa responsável pela gestão do contrato.”



Procedimentos

Da Contratada:

Apresentar a nota fiscal ou fatura para unidade
administrativa;

Da Unidade Administrativa:

 Pagamento limitado ao quinto dia útil quando se
tratar de menores credores.

 Pagamentos limitados a trinta dias corridos para
categorias contratuais.



Procedimentos

Consulta junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores – SICAF;

 Irregularidade do fornecedor no pagamento das verbas

trabalhistas, previdenciárias e FGTS;

Insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação

integral da obrigação.



Consulta junto 
ao Sistema de 

Cadastramento 
Unificado de 

Fornecedores –
SICAF

§ 4º do art. 3º da Instrução Normativa nº 2, de 11 de 
outubro de 2010



Irregularidade 
do fornecedor 
no pagamento 

das verbas 
trabalhistas, 

previdenciárias 
e FGTS

Não afeta a ordem cronológica de pagamento;

Retenção de parte do pagamento das verbas

trabalhistas, previdenciárias e FGTS.

*Medida acautelatória e preventiva.



Insuficiência de 
recursos 

financeiros 
disponíveis

Não afeta a ordem cronológica de pagamento;

Pagamento parcial do crédito.

Saldo remanescente.



Quebra da 

ordem 

cronológica de 

pagamento

 Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou
calamidade pública;

 Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte e demais
beneficiários do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015;

 Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos
sistemas estruturantes do Governo Federal;

 Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência,
recuperação judicial ou dissolução da empresa contratada;

 Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para
assegurar a integridade do patrimônio público ou para manter o
funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade,
de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de
um serviço ou o cumprimento da missão institucional;



Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MP

Secretaria de Gestão – SEGES

Departamento de Normas e Sistemas de Logística - DELOG


